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ESTADO DA PARAÍBA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO MUNICÍPIO DE BELÉM - IPMS 

Belém - PB, 29 de Março de 2023. 
DESPACHO Nº IN 00003/2023 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELEM-PB, 
no uso de suas atribuigdes legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR o processo de Inexigibilidade de Licitação nº INO0003/2023, que objetiva: CONTRATACAO DE SERVIGOS 
DE CONSULTORIA JURIDICA PARA ACOMPANHAMENTO E DEFESA NO TRIBUNAL DE CONTAS, AUDITORIAS E 
PRESTACAO DE CONTAS, PARA ATENDER O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
BELEM-PB; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

- NASCIMENTO E BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
13.619.665/0001-20 
Valor: R$ 40.000,00 

Publique-se e cumpra-se. 

3\5%@ 
FRANCILMA RQCHA TEIXEIRA 

Diretora Presidente 

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:04. Validação: 19F8.B464.6B48.15D9.55FB.D6FD.60F6.CE48. 
Proposta e Anexos - NASCIMENTO E BARBOSA ADVOG... Doc. 50013/23. Data: 09/05/2023 10:29. Responsável: Francilma R. Teixeira.
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000147 

ESTADO DA PARAIBA 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

DO MUNICIPIO DE BELEM - IPMS 

Belém - PB, 29 de Margo de 2023. 
DESPACHO N° IN 00003/2023-01 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELEM-PB, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ADJUDICAR o objeto da Inexigibilidade de licitação nº INO0003/2023, que objetiva: CONTRATAGAO DE SERVICOS 
DE CONSULTORIA JURIDICA PARA ACOMPANHAMENTO E DEFESA NO TRIBUNAL DE CONTAS, AUDITORIAS E 

- PRESTACAO DE CONTAS, PARA ATENDER O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
| BELÉM-PB; com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: 

‘ - NASCIMENTO E BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
| 13.619.665/0001-20 

Valor: R$ 40.000,00 

‘ Publique-se e cumpra-se. 

() 
FRANCILMA ROCHA TEIXEIRA 

Diretora- idente 

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:04. Validação: 19F8.B464.6B48.15D9.55FB.D6FD.60F6.CE48. 
Proposta e Anexos - NASCIMENTO E BARBOSA ADVOG... Doc. 50013/23. Data: 09/05/2023 10:29. Responsável: Francilma R. Teixeira.
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000002 

ESTADO DA PARAIBA 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

DO MUNICIPIO DE BELEM — IPSMB 

Belém - PB, 01 de Marco de 2023. 

Senhora Prefeita, 

Solicitamos que seja autorizado ao Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de Inexigibilidade de 
Licitação, nos termos do Art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteragdes posteriores; consideradas, ainda, as 
disposigdes contidas na Lei Federal nº 14.039/20, destinado a: 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE CONSULTORIA JURIDICA PARA ACOMPANHAMENTO E DEFESA NO TRIBUNAL DE 
CONTAS, AUDITORIAS E PRESTACAO DE CONTAS, PARA ATENDER O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
DO MUNICIPIO DE BELEM-PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita esta sendo solicitada, nos termos das especificagdes técnicas e informações complementares que 
a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de servigo para suprir demanda especifica 
— CONTRATACAO DE SERVIGOS DE CONSULTORIA JURIDICA PARA ACOMPANHAMENTO E DEFESA NO TRIBUNAL DE 
CONTAS, AUDITORIAS E PRESTACAO DE CONTAS, PARA ATENDER O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
DO MUNICIPIO DE BELEM-PB —, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse publico; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promogdo de atividades pertinentes, visando à 
maximizag&o dos recursos em relagao aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 

Certos de contarmos com imediata aprovagdo desta solicitagdo pela sua total relevancia e pertinéncia, ficamos a inteira 
disposição para maiores informacGes e demais esclarecimentos que forem julgados necessarios. 

Atenciosamente, 

FRANCILMA ROCHA TEIXEIRA 
Diretora Presidente 

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:04. Validação: AB78.D987.9DDC.10C2.C630.19A5.0232.A940. 
Justificativa da contratação. Doc. 50013/23. Data: 09/05/2023 10:29. Responsável: Francilma R. Teixeira.
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' 000015 

ESTADO DA PARAÍBA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO MUNICÍPIO DE BELÉM — IPSMB 

VALOR DE REFERÊNCIA: Proposta Apresentada 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA PARA 
ACOMPANHAMENTO E DEFESA NO TRIBUNAL DE CONTAS, AUDITORIAS E_PRESTACAO DE CONTAS, PARA 
ATENDER O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELÉM-PB. a=nen Y VIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELEM-PB. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 
2.1.Com base nos custos para execugéo do objeto da contratação em tela, guardadas as suas caracteristicas e particularidades, 
obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades publicas, setoriais e de classes, bem como os pregos praticados no 
mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o prego de referéncia considerado satisfatério. 
2.2.Més que serviu de base para elaboração da referida consulta: Margo de 2023. 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE |QUANTIDADE] P.UNITÁRIO | P. TOTAL 1 IACOMPANHAMENTO E DEFESA NO TRIBUNAL DE CONTAS DOS — MÊS 10 4.000,00 40.000,00 |PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E ORIENTAGAO PRESTAÇÕES) 
DE CONTAS ANUAIS; INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS DE 
BENEFICIOS COM CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÍO, 
|PARECER JURÍDICO, CALCULOS, PORTAIAI, PUBLICAÇÃO 
INSTRUÇÃO CONFORME REQUISITOS DO TCE E COMPREV! 
IACOMPANHAMENTO E DEFESA DOS PROCESSOS DE 
J|AUDITORIAS, INSPEÇÕES TECNICA DO TCE; MINISTÉRIO 
PÚBLICO, ALEM DE ORIENTAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS; 
[CONSOLIDACAO DOS DADOS PARA ELABORAÇÃO DA 
JAVALIAÇÃO ATUARIAL ANUAL E O DIRPR; ORIENTAÇÃO El 
INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS PARA O TCE E COMPREV] 
IASSESSORIA JURÍDICA PREVIDENCIARIA - PREVENTIVA El 
|CONTENCIOSA; ASSESSORIA AO GESTOR E TODA EQUIPE DE| 
JGESTÃO EM REUNIÕES E PLANEJAMENTO ANUAL| 
IATENDIMENTO AOS ASSEGURADOS PARA TIRAR DUVIDAS E| 
JORIENTAÇÕES QUANTO A PREVIDÊNCIA MUNICIPAL. 

Total 40.000,00 

3.0.DO VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 40.000,00. 

4.0.DAS CONDICOES DA CONTRATAGAO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratagdo e que admite prorrogacéo nos casos previstos na legislação 
vigente, esta abaixo indicado e sera considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Inicio: Imediato 
Conclusão: 10 (dez) meses 

4.2.0s pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
4.3.Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitação do Contratado, os pregos poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporgéo da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més de 
apresentagéo da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da 
anualidade. 
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros do 
ultimo reajuste. 
4.5.No caso de atraso ou não divulgagéo do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado a importancia calculada 
pela dltima variação conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o 
Contratado obrigado a apresentar memória de calculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer. 
4.6.Nas aferigdes finais, o indice utilizado para reajuste ser4, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.7.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.9.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
4.10.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

Belém - PB, 01 de Março de 2023. 

EDIVALDO NUNES DOS SANTOS 
Diretor Administrativo e Financeiro

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:04. Validação: AA1D.C2CE.A9D0.9568.8CF8.7B75.CBE8.7D78. 
Justificativa do preço. Doc. 50013/23. Data: 09/05/2023 10:29. Responsável: Francilma R. Teixeira.
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: 000025 

ESTADO DA PARAÍBA 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

DO MUNICIPIO DE BELÉM -PB 

EXPOSIGAO DE MOTIVOS N° IN00003/2023 

Belém - PB, 21 de Margo de 2023. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonancia com a legislagéo vigente, as razoes da 
singularidade da seguinte despesa: CONTRATAGAO DE SERVICOS DE CONSULTORIA JURIDICA PARA 
ACOMPANHAMENTO E DEFESA NO TRIBUNAL DE CONTAS, AUDITORIAS E PRESTACAO DE CONTAS, PARA ATENDER 
O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELEM-PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 
A contratação do objeto acima descrito sera efetuada, nos termo das especificagdes técnicas e informações complementares 
constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de servigo para 
suprir demanda especifica — CONTRATAGAO DE SERVIGOS DE CONSULTORIA JURIDICA PARA ACOMPANHAMENTO E 
DEFESA NO TRIBUNAL DE CONTAS, AUDITORIAS E PRESTACAO DE CONTAS, PARA ATENDER O INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELEM-PB —, considerada oportuna e imprescindivel, bem como 
relevante medida de interesse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de agdes continuadas para a promoção 
de atividades pertinentes, visando a maximizag&o dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorréncia das caracteristicas e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma podera ser efetuada junto a: 
NASCIMENTO E BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 40.000,00. - Entidade ou profissional muito bem conceituado 
no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando 6tima qualidade e pregos dos 
seus produtos ofertados e/ou servigos prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREGO 
O valor da referida contratagéo está satisfatério e compativel com os pregos praticados no mercado, conforme a correspondente 
proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitagdo não é absoluta, contemplando exceções, que a propria legislação 
enumera. Portanto a contratação em comento podera ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, 
inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteragdes posteriores; considerado, ainda, o disposto na Lei Federal nº 14.039/20: 

"Art. 25. É inexigivel a licitagdo quando houver inviabilidade de competigdo, em especial:" 

"Il - para a contratação de servigos técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas 
de notória especializagéo, vedada a inexigibilidade para servigos de publicidade e divulgação.” 

Lei n° 14.039, de 17 de agosto de 2020: 

"Altera a Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, para dispor 
sobre a natureza técnica e singular dos servigos prestados por advogados e por profissionais de contabilidade." 

6.0 - DA CONCLUSAQ 
A concretizagéo da referida contratagéo poderia ocorrer com a aprovagéo de Vossa Exceléncia do processo em aprego, o qual 
esta devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

NE —— T 

—  EDIVALDO NUNES DOS SANTOS 
Diretor Administrativo e Financeiro

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:04. Validação: 9BBD.F62E.BB9F.95FA.9858.4289.7920.2F35. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 50013/23. Data: 09/05/2023 10:29. Responsável: Francilma R. Teixeira.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

PARECER JURÍDICO 

Assunto: Contratação de serviços de consultoria jurídica para acompanhamento e defesa no 

Tribunal de Contas, Auditoria e Prestação de contas, para atender o Instituto de Previdéncia 

dos Servidores do Município de Belém-PB. 

PARECER JURÍDICO DE REGULARIDADE. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. INCISO 1, 
DO ART. 25 DA LEI 8.666/93. POSSIBILIDADE 
DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA JURÍDICA PARA 
ACOMPANHAMENTO E DEFESA NO 
TRIBUNAL DE CONTAS, AUDITORIA E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS, PARA ATENDER O 
INSTITUTO DE  PREVIDÊNCIAR  DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BELÉM-PB. 

I- RELATORIO 

Trata-se de solicitagdo de parecer juridico, encaminhada a esta Assessoria Juridica, 

nos termos do art. 24 da Lei 8.666/93, na qual requer andlise juridica da legalidade da 

Inexigibilidade de Licitação nº IN0003/2023, processo administrativo nº 0003/2023 para 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE CONSULTORIA JURIDICA PARA 

ACOMPANHAMENTO E DEFESA NO TRIBUNAL DE CONTAS, AUDITORIA E 

PRESTACAO DE CONTAS, PARA ATENDER O INSTITUTO DE PREVIDENCIA 

DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELEM-PB. 

Foram apresentados ao processo copia da solicitagdo e justificativa da contratagéo, 

ato de designação da comissdo julgadora, declaragdo de disponibilidade orgamentaria, 

autorizagdo para realizagdo do certame, protocolo e autuação do processo, consideragdes da 

comissdo julgadora, exposição dos motivos e aprovagdo da autoridade superior. 

000142 

NImpresso por convidado em 07/03/2026 18:04. Validação: 34A5.4A8A.744C.CF0A.651E.5456.5D0B.D6A3. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 50013/23. Data: 09/05/2023 10:29. Responsável: Francilma R. Teixeira.
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000143 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

1I- FUNDAMENTACAO 

O objeto da dispensa de licitagdo tem por escopo, a necessidade de contratagdo de 

servigos de consultoria juridica para acompanhamento e defesa no Tribunal de Contas, 

Auditoria e Prestação de contas, para atender o Instituto de Previdéncia dos Servidores do 

Municipio de Belém-PB, de acordo com as especificagbes e quantitativos estabelecidos no 

termo de referéncia. 

A Constituição da Republica, em seu artigo 37, XXI, prevé a obrigatoriedade de 

licitação para as contratagdes realizadas pela Administragdo Publica: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislagdo, as obras, servigos, 

compras e alienagdes serdo contratados mediante processo de licitagdo 

publica que assegure igualdade de condigdes a todos os concorrentes, com 
clausulas que estabelegam obrigagdes de pagamento, mantidas as condigdes 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitird as 

exigéncias de qualificagdo técnica e econdmica indispensaveis à garantia do 
cumprimento das obrigagdes. 

A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a chamada "Lei das Licitagdes", foi 

publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo constitucional, e criar padroes 

e procedimentos para reger a contratação pela Administração. 

Sempre que haja possibilidade de concorréncia, sem prejuizo ao interesse piblico, 

deverá haver licitagdo. A contratação direta, sem realização do prévio Certame licitatorio, 

somente é admitida excepcionalmente, nas hipoteses trazidas na propria lei. Tais situagdes, 

contudo, configuram-se em exce¢des à regra geral. A licitagdo é regra; a contratagdo direta, 

exceção. 

A inexigibilidade de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O 

artigo 25, da Lei 8.666/93 elenca os possíveis casos. 

Tendo em vista a singularidade do serviço prestado, o responsável pelas Licitações, 

Compras e Contratos sugere que a aquisição se dê por inexigibilidade de licitação, com fulcro 

no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 25. É inexigivel a licitagdo quando houver inviabilidade de competição, 
em especial:

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:04. Validação: 34A5.4A8A.744C.CF0A.651E.5456.5D0B.D6A3. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 50013/23. Data: 09/05/2023 10:29. Responsável: Francilma R. Teixeira.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

11 - para a contratação de servigos técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, 

de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação; 

A Lei nº 8.666/93, ao instituir as normas para licitações e contratos da Administração 

Pública, autorizou a inexigibilidade de licitação em algumas hipóteses, são circunstâncias 

peculiares que aconselham a contratação direta, desde que preenchidos os requisitos previstos 

em lei. 

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função da singularidade do 

serviço envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela 

Administração. 

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão da singularidade do serviço 

envolvido, a legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela 

Administração Pública. 

Il -CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, após a análise jurídica do certame em tela, entendemos que o 

presente certame ocorreu nos conformes determinado na legislação pátria. 

Desse modo obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, entende-se que a Administração Pública adotou corretamente a modalidade de 

Inexigibilidade de Licitação, encontrando-se o processo em consonância com os dispositivos 

da Lei Federal, supra citada, e preenchendo todos os requisitos necessários. 

Registra-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve as questões 

juridicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de análise 

da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem 

financeira ou orçamentaria, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 

autoridade competente da Prefeitura. 

000144

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:04. Validação: 34A5.4A8A.744C.CF0A.651E.5456.5D0B.D6A3. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 50013/23. Data: 09/05/2023 10:29. Responsável: Francilma R. Teixeira.
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' : 000145 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Sugere-se ainda que, a publicação dos extratos de ratificação, de inexigibilidade de 

licitação e do contrato correspondente na imprensa oficial, 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

PROCURADORIA, Belém/PB, 28 de março de 2023. 

Z mY0 / ; Á I)/W7g bªqõâª&x 

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:04. Validação: 34A5.4A8A.744C.CF0A.651E.5456.5D0B.D6A3. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 50013/23. Data: 09/05/2023 10:29. Responsável: Francilma R. Teixeira.
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: 000016 

ESTADO DA PARAÍBA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO MUNICIPIO DE BELEM - IPSMB 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAGAO 

DISPONIBILIDADE ORGAMENTARIA 

Realizagéo do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATACAO DE SERVIGOS DE CONSULTORIA JURIDICA PARA ACOMPANHAMENTO E DEFESA NO 
TRIBUNAL DE CONTAS, AUDITORIAS E PRESTACAO DE CONTAS, PARA ATENDER O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 

| SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELEM-PB. 

DECLARAGAO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orgamento vigente para a devida execugéo do objeto 
a ser contratado: 

09.271.0021.2039 , 
33.90.39.01.802 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

Belém - PB, 01 de Março de 2023. 

= L& 

— EDIVALDO NUNES DOS SANTOS 
Diretor Administrativo e Financeiro 
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ESTADO DA PARAÍBA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO MUNICÍPIO DE BELÉM - IPMS 

Belém - PB, 29 de Março de 2023. 
DESPACHO Nº IN 00003/2023 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELEM-PB, 
no uso de suas atribuigdes legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR o processo de Inexigibilidade de Licitação nº INO0003/2023, que objetiva: CONTRATACAO DE SERVIGOS 
DE CONSULTORIA JURIDICA PARA ACOMPANHAMENTO E DEFESA NO TRIBUNAL DE CONTAS, AUDITORIAS E 
PRESTACAO DE CONTAS, PARA ATENDER O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
BELEM-PB; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

- NASCIMENTO E BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
13.619.665/0001-20 
Valor: R$ 40.000,00 

Publique-se e cumpra-se. 

3\5%@ 
FRANCILMA RQCHA TEIXEIRA 

Diretora Presidente 
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